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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO-SMS 

Nº 007/2023 SRP 

LICITAÇÃO-E [Nº 1028013] 

 

 

 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS DO TIPO PASSEIO A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MACAÚBAS/BA, CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 



 

 

 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO-SMS Nº 007-2023-SRP- Licitação-e [nº 

1028013] 
 

 

1.1-Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICIPIO DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, por meio Pregoeiro e Equipe de Apoio 

devidamente nomeado pelo Decreto n° 124/2023 de 01 de agosto de 2023, sediada na Praça Imaculada 

Conceição, nº 1.250, Bairro Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, CEP 46.500-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, pelo sistema de REGISTRO 

DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 

2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com as alterações posteriores, e demais legislações pertinentese as exigências estabelecidas 

nesteEdital. 

1.2- As condições e especificações constam do EDITAL que poderá ser consultado no endereço eletrônico: 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ ewww.licitacoes-e.com.br ou no 

Setor de Licitaçõesda Secretaria de Saúde, situada Praça Imaculada Conceição, nº 1.250, Bairro Centro, 

Macaúbas, Estado da Bahia, CEP 46.500-000, no horário de expediente da Secretaria de Saúde. 

 
1.3 -DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

1.3.1 -PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.3.1.1 - Inicio de acolhimento das Propostas: 20/11/2023 às 08h00min; 
 

1.3.1.2-Limite Acolhimento das Propostas: 30/11/2023 às 08h00min, através do Sistema de licitações 

eletrônicas do banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 

1.3.1.3 - Data e Hora da Disputa: 30/11/2023 às 14h00min, através do Sistema de licitações eletrônicas do 

banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br). 
 

1.3.1.4 - Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil 
 

1.3.2- Modo De Disputa: Será adotada a disputa em modo o ABERTO, conforme os critérios definidos no 

art. 32 do Decreto n.º 10.024/2019. 

1.3.3 -Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando 

o número da licitação, por meio do endereço: cplsaudemacaubas@gmail.com. Tel. nº (77) 3473-1104. 

1.3.4 -Pregoeiro responsável: Manoel Loiola Gomes, designado nos termos do Decreto 124/2023 de 01 de 
agosto de 2023 e Equipe de Apoio. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

1.3.5 -As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que deles 

fazem parte integrante. 

1.3.6 - O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2- DO OBJETO 
 

2.1 -O objeto da presente licitação é a futura e eventual contratação de empresa especializada para a 

contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de veículos do tipo passeio a fim de atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Macaúbas/BA, conforme quantitativos e 

especificações constantes neste Termo de referência e nos anexos deste edital. 

 

2.2 -Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico 

deLicitaçõesdoBancodoBrasileasespecificaçõestécnicasconstantesnoTermo de Referência Anexo I, o licitante 

deverá obedecer a este último. 

2.3 -A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/1993. 

2.4 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4.1 -A licitação será dividida em lote único, formado por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que os compõem. 

2.4.2 -Após a fase de lances a planilha orçamentária referencial, contendo os preços unitários, será anexada via 

sistema eletrônico. 
 

3- INTEGRANTES DO PROCESSO 
 

 

3.1 -Órgão Gerenciador:Secretaria Municipal de Saúde de Macaúbas. 

3.2 -Fornecedores/Detentoras da Ata de Registro de Preços: Empresa fornecedora do lote de acordo com as 

especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico. 
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico e Banco do 

Brasil S.A e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 

Anexos. 
 

4.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
 

4.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

4.4 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília DF. Incluir na participação. 

 

4.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 



 

 

 

4.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3 -Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4 -Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5 -Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.6.6 -Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7 -Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário); 

 

4.7 - Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá apresentar às seguintes declarações: 

 

4.7.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.7.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.7.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste Edital. 
 

5 - DO CREDENCIAMENTO 
 

 

5.1 -As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no sistema licitações-e do Banco do Brasil S/A. 

5.2 -Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 

chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas 

no País. 

5.3 -Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso, conforme determina o artigo 19, inciso V do Decreto 10.024/2019. 

 
5.6 -O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.7 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 



 

 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MACAÚBAS/BA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.8 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 

6.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

 

6.2 - Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital poderão ser encaminhados por 

meio eletrônico, via internet, para o endereço cplsaudemacaubas@gmail.com ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço do setor de licitações da Secretaria de Saúde, devendo ser recepcionada até o término 

do horário de funcionamento do setor de licitações. 
 

6.4 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

6.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

6.6 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal. 
 

6.7- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo Referencial, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
6.8 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
6.9 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 

Referencial. 

 

6.10 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

6.11 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento 

das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 109, §2º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e no artigo 4º, XVIII a XXI, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

6.12 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através no sistema licitações-e do Banco 

do Brasil e Site Oficial do Município. 

 

6.13 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

6.14 - Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à 

autoridade competente, a decisão em grau final. 
 

7 DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

mailto:endereço%20cplsaudemacaubas@gmail.com


 

 

de habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I,com a descrição do objeto ofertado e o 

preço,  juntamente com o catalogo identificando marca e modelo ofertado, até a data e o horário estabelecidos 

neste instrumento convocatório, momento 

anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
 

7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

7.2.1 - A proposta e os documentos deverão ser encaminhados em formato eletrônico específico, 

mediante   a   opção , na página inicial do site www.licitacoes- e.com.br, 

observado as datas e horários limites estabelecidos neste Edital 
 

7.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.4 - A licitante deverá declarar, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

7.5 - A licitante deverá declarar, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

7.6 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, que atender 

aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

7.6.1 -A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

7.8 - Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.9 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.10 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

 

7.11 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.12 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

7.13 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I TERMO DE REFERENCIA do presente edital. 

 

7.14 - O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do 

Edital. 
 

7.15 - O envio da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 



 

 

no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todasas transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

7.16 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.17 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.18 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília DF. 

 

7.19 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

8 -DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

8.1 -A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico, 

  identificado                www.licitacoes-e.com.br, observados 

data e horários limites estabelecidos Neste Edital. 

8.2 -A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por parte da 

licitante, das exigências e condições estabelecida neste Edital e seus Anexos. 

8.3 -A proposta e os lances formulados deverão indicar preços unitários e global por lote, de acordo com os 

praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por extenso 

(total), expresso em moeda corrente nacional (R$), atualizados conforme lances eventualmente ofertados. 

8.3.1 -Em caso de divergência entre os valores unitários e global, serão desconsiderados os 

primeiros, e entre os valores em algarismo e por extenso, será considerado este último. 

 

8.4 -A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo I Termo de Referência deste Edital, redigida 

em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e 

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 

constando, obrigatoriamente: 

8.5 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 
8.5.1 - Valor total do lote; 

8.5.2 - Valor unitário e total do item; 
8.5.3 -MODELO/MARCA (OBRIGATÓRIO), a não apresentação acarretará em sua 

DESCLASSIFICAÇÃO; 

8.5.4 -Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência e marca, conforme exigido no sub item 8.5.3; 
8.5.5 - Informação de que atende a especificação deste edital. 

 

8.6 - O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre o (s) material 

(ais) ofertado(s) necessárias ao julgamento objetivo, conforme especificações do (s) material (ais). 

8.7 -Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 

8.8 -O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

8.9 -A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 

fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 

às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

8.10 - Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos exigidos 

no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos. 

8.11 - O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública 

 
 

9 -DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 
 

 

9.1 -A abertura da sessão pública da presente licitação, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 

9.1.1- Durante a sessão pública, a comunicação entre pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

9.2 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

9.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
 

9.4 -    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

9.5 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado 

e aceito pelo pregoeiro. 

9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada 

lance. 
 

9.6.1 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

 

9.7- O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

9.8- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

9.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes. 

9.10 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.11 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

9.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no valor mínimo de 

R$100,00 

9.13- Neste pregão, o modo de disputa adotado é o ABERTO. 
 

9.14 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período 

de duração da sessão pública; 

9.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

9.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no edital. 

 

9.21- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.21.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.21.2- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.21.2- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 9.22.2, a partir de solicitação 



 

 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9.23 - Não se aplica os intervalos disposto no item 9.16 para o caso de lance de desempate técnico previsto no 

art. 44 da Lei Federal nº123/2006. 

9.24 - Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.25 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

9.26 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

9.27 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.29 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

 

9.30 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.31 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

9.31.1- no país; 

9.31.2 - por empresas brasileiras; 

9.31.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.31.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação 

 

9.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

9.33 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

10 - DESCONEXAO DO PREGOEIRO 
 

 

10.1 - Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer 



 

 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.2 - No caso de a desconexão do sistema eletrônico do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas, após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitacoes-e.com.br/. 
 

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019 

 

11.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

11.3.1 -Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

11.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 

 

11.5.1 -É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

11.5.2 - Dentre os documentos PASSÍVEIS de solicitação pelo Pregoeiro, além dos exigidos no presente termo, 

destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais como MODELO, TIPO, FABRICANTE 

E PROCEDÊNCIA, além de outras informações pertinentes, a exemplo de CATÁLOGOS, FOLHETOS OU 

PROPOSTAS, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
11.6 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

11.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.8  - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 
11.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
11.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

 

12 - DA HABILITAÇÃO 
 

 

12.1 - Durante a análise da documentação de habilitação do licitante detentor da PROPOSTA CLASSIFICADA 

EM PRIMEIRO LUGAR, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

12.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela 

CGUhttps://portaldatransparencia.gov.br/licitacoes/consulta?ordenarPor=dataResultadoCompra&dir 

ecao=desc 
 

12.1.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
 

12.1.3 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::); 
 

12.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

12.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

12.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.3.2.- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
12.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
12.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

12.6 -Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 

12.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

12.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

12.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

12.9.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

recolhimento dessas contribuições. 

 

12.10 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.12- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

12.12.1 - Documento de identificação com foto de seus administradores; 

 

12.12.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

12.12.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

12.12.4 -No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.12.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

12.12.6 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

12.12.7 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

12.12.8 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 

12.12.9 Documento de identidade com foto do sócio administrador; 

 

12.12.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva se houver. 

 

12.13- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

12.13.1 - Prova de INSCRIÇÃO no cadastro de contribuintes ESTADUAL OU MUNICIPAL, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

12.13.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

12.13.3 - Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

12.13.4 - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do proponente; 



 

 

12.13.5 - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do proponente; 

 

12.13.6 - Prova de regularidade relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

12.13.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

12.13.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

12.13.9 - Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO DO LOTE seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
12.14 -QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

12.14.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU 

LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, CONFORME O CASO, 

EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO LICITANTE, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da 

data da sua apresentação. 

 
12.14.2 - BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social 

(ANO BASE 2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

 

12.14.2.1 - no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

12.14.2.2 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

12.14.3 - comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

12.14.4 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 



 

 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação do LOTE pertinente. (A fixação do percentual 

referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite 

legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993). 

 

12.15 -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.15.1 Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da empresa, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

12.15.2 Alvará de Funcionamento 
 

13 A DECLARAÇÃO DO VENCEDOR ACONTECERÁ NO MOMENTO IMEDIATAMENTE 

POSTERIOR À FASE DE HABILITAÇÃO 
 

 

13.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
13.2 - A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

13.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

 

13.4 - Será INABILITADO o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

13.5 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
13.5.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

13.5.2 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

14 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 

14.1 - A PROPOSTA FINAL REFORMULADA (modelo anexo ao Edital) constando, especificação, 

marca/modelo e valores arrematados pelo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
14.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 



 

 

14.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 
14.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
14.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 

procedência etc, vinculam a Contratada. 

 
14.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
14.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

14.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 
14.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
14.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

15 - DOS RECURSOS 
 

 

15.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

15.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

15.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 
15.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

15.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias  para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.3 -Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento 

das propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 109, §2º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e no artigo 4º, XVIII a XXI, da Lei Federal nº 10.520/02. 

15.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 



 

 

 

15.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
 

16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

 

16.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

16.2 - Todas as LICITANTES remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1 - A convocação se dará por -mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

16.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

17.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

17.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente. 
 

18 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 

 

18.1 - Conforme previstos no Termo de Referência. 
 

19 -DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

19.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 

estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

19.1.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 19.1, poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado 

aceito pela administração. 

 
19.1.2 - Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 

licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e 

XXIII, da Lei n.º 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente 

estabelecidas, de acordo com o parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.892/2013. 



 

 

 
19.1.3 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
19.1.4 - Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu 

registro cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações 

legais. 

 

19.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese 

em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

19.3 - Caso o licitante vencedor seja empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar 

123/06, a regularidade fiscal será condição indispensável para assinatura do contrato. 

19.4 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento de débito e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito negativa. 

19.5 - A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do direito à 

contratação pela empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas no item 24 deste edital, sendo 

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do Termo de Compromisso de Fornecimento ou revogar a licitação. 

19.6 - A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados pelo Fundo Municipal de Saúde de Macaúbas, observados os quantitativos 

estimados e demais condições nela registradas, bem como neste edital. 

 

19.7 - Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
 

20 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
 

21 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

 

21.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigadas a celebrar 

os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 

própria Ata. 

 

21.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

21.3 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá 

providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data da convocação, 

certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 



 

 

de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da 

Receita Federal, Municipal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se 

concretizar, devendo manter estas certidões atualizadas 

 

21.4 -O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho / 

Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93, 

10.520/02 e neste Edital. 

 

21.5 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data de recebimento. 

21.6 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

21.7 - O aceite da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

21.7.1 - referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-

se à relação de negócios ali estabelecidos as disposições da Lei 8.666/93; 

21.7.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

21.7.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

22.8-O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no termo de referência. 

 

22.9 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observando o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, II, da Lei nº 10.522, de19 de julho de 2002. 

 

22.9.1- Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

22.10 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

 

22.11 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

22 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

 

22.1 - O pagamento devido á CONTRATADA será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAÚBAS no prazo de até 30 (TRINTA) dias apôs a entrega da NOTA FISCAL e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

 

22.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

 

22.3 - A Nota Fiscal ou Fatura será emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS

 CNPJ: 10.931.270/0001-.070 e deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 29 



 

 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

22.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrafação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada a 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 
 

22.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
 

22.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

 

22.7 - Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

22.8 - Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

 

22.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 4, 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto ã inadimplência da 

contratada, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os Meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

22.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada â contratada a ampla defesa. 
 

22.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e trabalhista. 

 

23.11.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

 

23.12- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação quando aplicável. 

 

23.12.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

23.13- O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

 

23.14 - O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do objeto, tais 

como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte e demais encargos decorrentes da execução 

do contrato. 

 

23.15 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Federal nº 4.320/64. 
 

23 - DO REAJUSTAMENTO 
 

 

23.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 



 

 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

24 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 

24.1 - Os produtos deverão ser entregues no prazo ajustado com o órgão demandante da aquisição ou após 

a Autorização de Fornecimento de Material emitida pela Secretaria Municipal de 

SaúdenoendereçodasapresentaçõesdasamostrasououtropreviamenteacordadocomaAdministração. 

24.2 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, sem quantidades mínimas, de acordo as 

necessidades da Administração Municipal, observado o prazo máximo acima, ficando, entretanto, o pagamento 

condicionado à entrega. 

 

24.3 - Os produtos serão recebidos nas seguintes condições: 
 

24.3.1 - Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação, no prazo de até 10 (dez) dias contados do seu recebimento. Sendo 

constatados defeitos e divergências das especificações, o setor responsável todas as despesas daí 

decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 8 (oito) dias 

contado a partir da notificação, repor o produto. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-

á como realizada dentro do prazo fixado. 

24.3.2 - Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do 

fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o 

prazo final do recebimento provisório. 

24.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 

24.5 - Correrá por conta da contratada, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento. 

24.6 - Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atendam as especificações do objeto 

licitado, poderá a Secretaria Municipal de Saúde recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-

se a licitante a providenciar a substituição do produto não aceito no prazo de 05 (cinco) dias. 

24.7 - As entregas dos produtos objetos ora licitados serão de responsabilidade da empresa contratada, devendo 

ser incluídos todos os eventuais custos indiretos, tais como transporte, carga e descarga dos bens e alimentação 

dos prepostos. 

 

25 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

25.1 - O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal da Saúde quando: 
 

25.1.1 - O fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
 

25.1.2 - O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 

25.1.3 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de Fornecimento firmado; 

25.1.4 - Os preços registrados forem considerados inexequíveis ou superfaturados, assim considerados 

aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 
 



 

 

26 DA ANTICORRUPÇÃO 
 

 

26.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

26.1.1 - prática corrupta  

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

26.1.2 - prática fraudulenta  

processo de licitação ou de execução de contrato; 
 

26.1.3 - prática colusiva     
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

26.1.4 - prática coercitiva                     pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

26.1.5 - prática obstrutiva ar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 25.3 deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

26.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

26.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

27 DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

 

27.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

 

27.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

27.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

27.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 



 

 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

27.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

27.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

 

27.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

28.8- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

28.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

 

28.10- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

28.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
28.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

28 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

29.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019, o 

licitante/adjudicatário que convocado dentro do prazo de validade da proposta: 

 

29.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente; 

29.1.2 - não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

29.1.3 - apresentar documentação falsa; 
29.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.6 - não mantiver a proposta; 

29.1.7 - cometer fraude fiscal; 

29.1.8 - comportar-se de modo inidôneo; 

29.1.9 - falhar na execução do contrato; 

29.1.10 - fraudar a execução do contrato; 

29.1.11 - declarar informações falsas. 

 

29.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

29.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

29.4 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 



 

 

sujeito no que couber, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 
 

29.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
 

29.4.2 -Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

 
29.4.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

 

29.4.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

 
29.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

 

29.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 
29.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
29.7- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR. 

 
29.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

 

29.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
29.10 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
29.11 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
29.12 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 
29.13 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

29 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

 

29.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 



 

 

 
29.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

 
29.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 
29.4 - Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 

30 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

30.1 - Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela 

licitação, quer direta ou indiretamente. 

30.2 - A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 

proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 

30.3 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria Municipal de 

Saúde revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

30.4 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do Contrato; 

 

30.5 - No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

31.6- A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

31.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

31.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo sistema licitações- 

ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 

31.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

31.10 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

31.11 - É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique 

em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 



 

 

31.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

31.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.14-Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o Fundo 

Municipal de Saúde de Macaúbas / BA, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

31.15 -Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

31.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração. 

31.17 -Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e novamente publicada na Imprensa 

Oficial. 

31.18 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/ e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 
 

31.19 - Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará 

ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

 

31.20 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do, de 2000, da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 
31.21 - Fica designado o foro da Cidade de Macaúbas, Estado da Bahia Brasil, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

31 DOS ANEXOS 
 

 

32.20 -São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, para todos os fins e 

efeitos, cujo teor vincula totalmente os licitantes, os seguintes anexos: 

32.21 - ANEXO I - Termo de Referência 

32.22 - ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 

32.23 - ANEXO III - Declaração de elaboração independente da proposta 
32.24 - ANEXO IV Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

32.25 - ANEXO V Modelo Declaração formal de que terá disponibilidade de fornecimento do objeto; 

32.26 - ANEXO VI Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

32.25 - ANEXO VII Modelo Declaração Conjunta; 

32.27 - ANEXO VIII Minuta de Ata de Registro de Preços; 

32.28 - ANEXO IX Minuta de Termo de Contrato 

Macaúbas - BA, 14 de novembro de 2023. 

 

JACQUELINE SILVA DO BOMFIM 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 173/2022 

 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/diariooficial/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1.  O presente termo tem como objetivo o detalhamento técnico para nortear o procedimento licitatório, 
visando à Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de veículos do tipo passeio a fim de atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Macaúbas/BA, conforme quantitativos e 
especificações constantes deste Termo. 

1.2. Especificações, Quantitativos e Valores de Referência: 

LOTE ÚNICO (VEICULO DE PASSEIO) 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID.  QUANT. V. UNIT  V.TOTAL 

1 

VEÍCULO DE PASSAGEIRO Veículo tipo Minivan 

e/ou SUV, Combustível FLEX, Motor (mínimo) 1.8 Veículo 
de 7 lugares tipo Minivan E/OU SUV, à combustível Flex, 
Ano 2022/2023, Cor: sólida branca; montado sobre 
chassi, com potência mínima de 100 CV, motor 1.8, 16 
válvulas, câmbio manual de 05 marchas ou superior, 
vidros e travas elétricas, direção hidráulica/elétrica, 
freios ABS, rodas de aço rígida e diamantada ou liga leve 
de 16 polegadas, volante com ajuste de altura manual, 
Sensor de estacionamento, para brisa dianteiro com 
proteção a raios UV, estepe adicional convencional, 
alarme - com acionamento a distância, faróis de neblina, 
sensor de chuva, sensor de luminosidade, air-bags 
frontais para motorista e passageiro, ar condicionado, 
banco traseiro com encosto rebatível, chave keyless, som 
multimídia com Bluetooth, cintos acoplados em todos os 
acentos com 03 pontos e ajuste de altura, garantia de 
fábrica de no mínimo 01 (um) ano, equipado com todas 
as exigências de segurança de acordo com o Denatran, 

UNID.  02 140.683,50 281.367,00 



 

 

veículo deverá ser entregue ao município emplacado 
pelo licitante. 

Valor total   R$ 281.367,00 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O município de Macaúbas, visando a aquisição de 02 Veículos tipo minivan e/ou SUV - Transporte de Equipe 
(7 pessoas, 0 Km). Estes veículos, visam facilitar a execução de diversas atividades que requer deslocamento da 
equipe administrativa e operacional do Serviço Municipal de Saúde, seja para participação em reuniões em regiões 
circunvizinhas e/ou Salvador, que são nossos núcleos prioritários de demandas de saúde, seja para o 
monitoramento e ou execução das atividades fins dentro dos limites territoriais de Macaúbas-BA.  

2.2. A proposta é a contratação em um único lote visando garantir a padronização do bem adquirido, que facilitará 
os procedimentos de licenciamento, plotagem e aquisição futura de seguro e padronização das manutenções que 
tendem a ser as mesmas para todos os veículos, seguindo as recomendações dos fabricantes.  

2.3. O licitante deverá apresentar proposta considerando o Preço Global. 

2.4. A contratação ocorrerá por meio de Pregão eletrônico. 

2.5. Trata-se de aquisição de bem comum. 

2.6. O veículo deverá ser entregue empacado, licenciado, com chaves reservas.  

3. GARANTIA, FORMA, PRAZO DE ENTREGA E LOCAL  
 
3.1. Os veículos ofertados, deverão apresentar uma garantia mínima de 01 (um) ano contra quaisquer defeitos de 
fabricação ou montagem, a contar da data da expedição do Termo de Recebimento Definitivo (sem limite de 
quilometragem) com assistência técnica gratuita, durante o período de garantia; 

3.2. Os veículos descritos possuem as exigências mínimas, podendo ser ofertado veículos com características 
superiores; 

3.2.1. Todos os veículos deverão ser entregues licenciados/emplacados pelo licitante vencedor em nome do 
município de Macaúbas/BA, conforme será informado pela administração; 

3.3. Durante este prazo de garantia, a empresa vencedora deverá se responsabilizar por todos os custos referentes 
à reposição de peças comprovadamente defeituosas, inclusive o frete para deslocamento dos veículos se houver 
necessidade, e os respectivos serviços de substituição (não incluindo-se neste caso, as peças de desgaste e trocas 
frequentes, nem as danificadas por má utilização ou operação do veículo). No caso de reposição de peças, esta 
deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Os custos da equipe de assistência técnica, como mão de obra 
e deslocamento, bem como quaisquer despesas de estadia, deverão ser por conta da empresa vencedora;  
3.4. Nos preços propostos deverá estar incluso o valor da entrega do objeto, que deverá ser efetuada por 
responsável devidamente identificado no local determinado pelo Município, devendo a empresa vencedora repassar 
ao Município, todas as instruções de funcionamento e manutenção preventiva dos veículos, bem como catálogos 
de peças e manuais de operação e serviços, em língua portuguesa;  

3.5. Os veículos serão recebidos por representante do Município que irá analisar os mesmos, conferindo o 
atendimento das condições mínimas exigidas. Caso seja aprovado, será efetuado um Termo de Recebimento 
Definitivo, encaminhando-se os empenhos para o pagamento; 

3.6. A empresa deverá indicar quem prestará a assistência técnica e o local, que deverá estar localizado no estado 
da Bahia, em até 200 km da sede do município de Macaúbas/BA, para fornecimento de peças originais do fabricante 
e mão de obra, que deverão ser ofertadas durante o período de garantia, bem como após este período; 

3.7. A empresa deverá fornecer os equipamentos obrigatórios exigidos, e em conformidade com o Código Nacional 
de Trânsito.  

3.8. A empresa receberá através de e-mail, ou pessoalmente a Ordem de Fornecimento e terá um prazo de até 30 
(trinta) dias corridos para efetuar a entrega dos veículos constantes na ordem de fornecimento.  



 

 

3.9. Após a emissão da ordem de fornecimento pelo setor responsável, os veículos licitados devem ser entregues 
diretamente pelo fornecedor na sede do município indicado na ordem de fornecimento, no horário de 8hs00min 
às 12hs00min e 14hs00min às 17hs00min, de segunda a sexta-feira. 

3.10. É de responsabilidade do contratado garantir o abastecimento do veículo para entrega no endereço indicado, 
caso o deslocamento seja por via terrestre, bem como, é de sua responsabilidade o deslocamento dos motoristas 
que venham conduzido os veículos ao município, visando o retorno dos condutores a sede da empresa.  

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente. 

4.2. Os pagamentos decorrentes de despesas deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e após avaliação se o bem entregue atende todas as exigências do Edital e encontra-
se em situação regular quanto a motor, chaparia e pintura. A designação dos profissionais que faram a avaliação 
do bem será mediante indicação da Secretária de Saúde mediante portaria própria.  

4.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

4.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

4.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta - corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 281.367,00 (duzentos e oitenta e um mil trezentos e 
sessenta e sete reais) 

 
6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os objetos deste termo de referência serão recebidos:  

6.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do termo de Referência, edital e da proposta comercial.  

6.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do termo de 

Referência, edital e da proposta comercial, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias corridos do 



 

 

recebimento provisório.  

6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.3. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas 

neste termo de Referência, edital e da proposta comercial.  

6.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da promitente fornecedora pelos 

prejuízos decorrentes da incorreta execução do objeto. 

 

7. DO REAJUSTE DE PREÇO E VIGENCIA 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos da legislação vigente, será 
feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

7.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contatados da data de assinatura do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 
estrita observância das especificações do termo de referência, edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo de 
referência; 

8.1.4. Comunicar à Administração imediatamente, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto 
para entrega, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;      

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do objeto. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto deste termo, disponibilizando local, data e horário; 



 

 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do termo de referência, edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no item 4 deste termo de referência. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do objeto. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

10.3. O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no termo de contrato e das demais cominações legais. 

11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, garantida prévia defesa: 

I – Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei nº 8.666/93, que 

Poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II – Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência bancária integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal –  

DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE: 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto 
não entregue; 

d) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia subsequente 
ao trigésimo; 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 



 

 

f) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

h) Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa caso a correção não se efetivar nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem à hora da 
comunicação formal da rejeição. 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Macaúbas/BA por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, para as sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo subitem; 

11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 11.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que em razão 
do contrato objeto desta licitação: 

I – Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo subitem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

11.7 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas 

11.8. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada 
da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

12. DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

12.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

13.1. O Município de Macaúbas/BA reserva-se o direito de impugnar os itens entregues, se esses não estiverem de 
acordo com as especificações; 

13.2.  Os veículos cotados deverão atender as especificações constantes neste termo de referência;  

13.3. A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de fornecimento e o pagamento será 
conforme a quantidade entregue constante em cada nota fiscal emitida a esta prefeitura; 

13.4. Serão recusados os veículos que não atenderem as especificações constantes neste termo de referência e 
edital, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado;  

 

Macaúbas, 04 de outubro de 2023. 

 

Jacqueline Silva do Bomfim 
Secretária de Saúde do Município de Macaúbas 

Decreto Municipal nº 173/2022 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MACAÚBAS – BA e a Empresa 

  . 
 

CONTRATO Nº xxxx/2023 

 
 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE MACAÚBAS – BA, com sede na 

[ENDEREÇO COMPLETO], devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 

XXXXXXXXXXXXX, representada pelo Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) sob o n° XXXXXXXXX e portador do RG n° XXXXXXXX, acompanhado da Secretária Municipal 

de Saúde, Sra. xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxxxxxxxxxxxxxx, 

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de 

direito privado, com 
sede   na ,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   nº. . . / -    ,   neste   ato 

representada      por     seu      Sócio     Diretor, ,     portador     do     RG 
   e CPF , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 

acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico nº xxx/2023 

- Processo Administrativo nº xxx/2023, pelo critério de julgamento menor preço global, que se regerá pelas suas 

normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

1.1. Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE E DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ÀS 

ATIVIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE 

COM DIRETRIZES DAS POLÍTICAS DE SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS-BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº. XXX/2023, bem como a Proposta de Preços 

da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 



 

 

 

2.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e conveniências 

da CONTRATANTE: 
a) Os serviços serão realizados diretamente no estabelecimento da CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA iniciará os serviços mediante a apresentação da “Autorização de Serviços”, devidamente 

preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE 

e acordado pelas partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 
 

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXXXXX). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

PLANILHA 
 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 

5.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e conveniências 

da CONTRATANTE: 
a) Os serviços serão realizados diretamente nos estabelecimentos de saúde da CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA iniciará os serviços mediante a apresentação da “Autorização de Serviços”, devidamente preenchida, 

datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado 

pelas partes. 

c) Os serviços serão prestados na sede do Município de Macaúbas, Bahia. O transporte dos profissionais somente será de 

responsabilidade do contratante quando o serviço for prestado na zona rural. 

d) Por se tratar de licitação em que a natureza do objeto não permite o parcelamento, em virtude de possível desvantagem a 

administração pública no momento da fiscalização do contrato, a licitação deverá ser por menor valor global, conforme 

especificação abaixo: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 
 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 
 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de xx/xx/2023 até xx/xx/2023, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses 

do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 

AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 
 

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor 

competente. 

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal. 



 

 

8.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 

Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 

n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em contracorrente, na agência 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

9.1. Ser responsável por todos os serviços prestados e previstos neste documento, bem como pelos danos causados 

pelos profissionais diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Prefeitura Municipal de Santaluz. 
9.2 Ser responsável por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, tributária, 

fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com os serviços, inclusive no tocante 

aos seus empregados e prepostos. 

9.3 Ser responsável em relação aos profissionais contratados por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 

tais como: 

a) produtividade; 

b) adicional periculosidade, insalubridade ou qualquer outro previsto em Lei; 

c) seguros de acidentes; 

d) taxas, impostos e contribuições; 

e) indenizações; 

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

9.4. Efetuar o pagamento da produtividade dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços, objeto deste documento. 

9.5. Manter o número de profissionais rigorosamente em consonância com os quantitativos estabelecidos neste Termo de 

Referência, dentro das atribuições específicas de cada atividade, para o efetivo cumprimento da prestação dos serviços. 

9.6 Se, por motivo alheio à vontade da Contratante, for paralisada a prestação dos serviços, o período correspondente será 

objeto de análise para fins de pagamento ou não da obrigação. 

9.7 No caso de ausência do profissional em qualquer posto de trabalho, em não consonância com o subitem anterior, será 

descontado do faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas de não funcionamento do respectivo posto de 

trabalho. 

9.8. Informar à Secretaria de Saúde, conforme for o caso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o período 

de férias dos profissionais contratados, indicando os substitutos. 
9.9 Substituir os profissionais, por solicitação da Secretaria de Saúde, conforme for o caso, de forma a adequá-los às suas 

especialidades, bem como aqueles cuja permanência, atuação ou comportamento sejam julgados insatisfatórios à disciplina, 

à técnica e ao interesse dos serviços. 

9.10 Em caso de subcontratação, informar à Contratada. 

9.11 Comunicar por escrito, à contratante quaisquer irregularidades verificadas durante a realização dos serviços. 

9.12 Emitir medições dos serviços executados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

10.1. Acompanhar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços contratados, bem como determinar o que for necessário à regularização das falhas observadas. 

10.2. Comunicar por escrito, à contratadas quaisquer irregularidades verificadas na prestação dos serviços. 

10.3. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às dependências das Unidades de Saúde no 

município. 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado. 



 

 

10.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 

as formalidades pactuadas, conforme especificações constantes em contrato. 

10.6. Atestar as Notas Fiscais da Contratada, observando em relatório próprio as considerações que achar conveniente. 

10.7. Atestar medições dos serviços executados pela Contratada; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 
 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 
 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993: I - o não 

cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos 

prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; X - a 

dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução 

do Contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 

obrigações, até que seja normalizada a situação; 

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII desta cláusula; 



 

 

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 

ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento.  

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: 
 

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar à contratada 

as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat; 

c) Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia. 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por período não 

superior a dois (2) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato. 

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, serão descontadas dos 

créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 
 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas - BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito. 

 

Macaúbas-BA,      de de 2023. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS – BA. 

[NOME COMPLETO 

PREFEITO] CONTRATANTE 



 

 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÚBAS – BA. 

[NOME COMPLETO SEC. DE 

SAÚDE] SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

EMPRESA: 

REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 



 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

PROPOSTA 

ITEM LOTE ÚNICO - DESCRIÇÂO DO 

SERVIÇO 

QUANT. 

MENSAL 

QUANT. 

ANUAL 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (xxxxxx) 
 

Cidade, de de 2023. 

 

 
 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 

 
  (RAZÃO   SOCIAL   DA   LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no 

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo 

comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 

impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 

  - 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

ANEXO   V 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

XXX/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................, com sede à .............................................. , 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR) 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

XXX/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 

A    signatária   ,   inscrita   no   CNPJ   nº , por 

intermédio de seu responsável legal  ,       portador       da      Carteira      de      Identidade nº

 e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim ( ) Não ( ) 
 
 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 

 
  (RAZÃO   SOCIAL   DA   LICITANTE), (CNPJ Nº),   sediada   no 

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em 

seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura 

Municipal de Santaluz/BA exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2023.R, promovido 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS - BA, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 

  , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos 

previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPRAGADOS EXECUTANDO TRABALHO 

DEGRADANTE OU FORÇADO 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 
 

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada 

no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não 

possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Cidade, de de 2023 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS CONFORME PREVISTO EM LEI 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 
 

 
  (RAZÃO   SOCIAL   DA   LICITANTE), (CNPJ Nº),   sediada   no 

(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa 

possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

 
 

Cidade, de de 2023 

 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 



 

 

ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

XXX/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2023.R MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da 

empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
• A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023.R não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante da Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

Cidade, de de 2023. 

 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura 

do responsável legal da 

empresa) 
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